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PORTARIA Nº. 1232 Em, 02 de outubro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta no processo 2017/105126, Oficio 899/SEPLAN, de 29 de setembro de 2017

RESOLVE:

I – Exonerar NEWTON EUCLIDES DA SILVA, matrícula nº
83.753-9 do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAE-3 na
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº. 1233 Em, 02 de outubro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta no processo 2017/105126, Oficio 899/SEPLAN, de 29 de setembro de 2017

RESOLVE:

I – Nomear EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR ESPECIAL na SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1234 Em, 02 de outubro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta no processo 2017/105120, Oficio 907/SEPLAN, de 29 de setembro de 2017

RESOLVE:

I – Nomear NEWTON EUCLIDES DA SILVA, matricula nº
83.753-9 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DE
ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA,
FUNDACIONAL E DESCONCENTRADA na SECRETARIA DE PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1235 Em, 02 de outubro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta no processo 2017/105121, Oficio 904/SEPLAN, de 29 de setembro de 2017

RESOLVE:

I – Nomear LEONARDO DE CARVALHO CAVALCANTI para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA na SECRETARIA DE PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 1236 Em, 02 de outubro de 2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores e tendo em vista o
que consta no processo 2017/105124, Oficio 906/SEPLAN, de 29 de setembro de 2017

RESOLVE:

I – Nomear ANDRE MARTINS PEREIRA NETO para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO da
DIRETORIA DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA na SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

SEAD

EDITAL Nº 2 – PMJP/CGM, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PESSOA torna pública, em razão de

erro material, a retificação dos conhecimentos específicos para os cargos de nível superior e de nível médio

referentes à disciplina de Auditoria Governamental, constantes dos subitens 14.2.1.3.1, 14.2.1.3.2,

14.2.1.3.3 e 14.2.1.3.4 do Edital nº 1 – PMJP/CGM, de 21 de setembro de 2017, conforme a seguir

especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.

ONDE SE LÊ:

[...]

AUDITORIA GOVERNAMENTAL: [...] 1.2 Controles internos segundo o COSO I e o COSO II – ERM (Enterprise

Risk Management). [...]

LEIA-SE:

[...]

AUDITORIA GOVERNAMENTAL: [...] 1.2 Controle interno segundo o COSO ICIF 2013 - Internal Control -

Integrated Framework. [...]

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração


